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DEPARTAMENTO DE 	
Secretaria Municipal de Governo e Administracao 

ADMiNISTRAcAO 

TERMO DE COLABORAcAO No 02/2017 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO 
DE ASSIS, E A 0RGANIzAçA0 DA 
SOCIEDADE CIVIL CASA DA MENINA 
,,SAO FRANCISCO DE ASSIS". 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoa jurIdica de direito püblico, inscrita no CNPJ 
do MF sob o n 46.179.941/0001-35, denominada ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL, 
corn sede na Avenida Rui Barbosa, no 926, no MunicIpio de Assis, Estado de São Paulo, 
neste ato representado por seu Prefeito Senhor JOSE APARECIDO FERNANDES, 
brasileiro, casado, portador do RG n° 10.908.015-4 - SSP/SP e do CPF n° 004.959.018-90, 
residente e domiciliado na Rua Luiz Carlos da Silveira, n° 345, Vila Orestes, nesta cidade, e 
a CASA DA MENINA "SAO FRANCISCO DE ASSIS", inscrita no CNPJ sob 
n°44.487.24710001-50, corn sede NA Rua Dr. Luiz Pizza, 165, nesta cidade de Assis, 
doravante denominada ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo seu 
Presidente, Senhor JOSE SPERA JUNIOR, brasileiro, casado, portador do R.G. no 
2.240.637 e do CPF n° 032.108.398-91, resolvem celebrar o presente termo de colaboração, 
regendo-se pelo disposto na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, nas 
correspondentes Lei de Diretrizes Orcamentárias e Lei Orçamentâria Anual, na Lei n° 
13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante Lei n° 6.292 de 08 de marco de 2017, e o 
processo administrativo n° 19/2017/DA e mediante as cláusulas e condiçães seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - 0 presente Termo de Colaboração, tern por objeto a integração de açães visando a 
disponibilizaçâo de 250 (duzentos e cinqUenta) vagas a crianças de 0 a 3 anos, em perlodo 
integral, conforme detalhado no Piano de Trabaiho, ANEXO I, que deste fica fazendo parte 
integrante e indissociável. 
1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela 
respectiva Lei de Diretrizes Orcamentarias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS 0BRIGAc6E5 

2.1 - São obrigacöes dos PartIcipes: 

I - DA ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer rnanuais especIficos de prestacão de contas as organizacaes da sociedade civil 
por ocasião da celebracão das parcerias, informando previamente e publicando em melos 
oficiais de comunicaçäo as referidas organizacöes eventuais aiteraçöes no seu conteüdo; 

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter a 
comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homoiogará, independentemente 
da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da 
sociedade civil; 
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c) liberar os recursos por rneio de transferência eietrônica e em obediência ao cronograma 
de desembolso, que guardará consonância corn as metas, fases ou etapas de execuçâo do 
objeto do termo de colaboraçâo ou termo de fomento; 

d) promover o monitoramento e a avaiiação do cumprimento do objeto da parceria; 

e) na hipotese de o gestor da parceria deixar de ser agente pübiico ou ser lotado em outro 
Orgâo ou entidade, o adrninistrador püblico deverá desigriar novo gestor, assumindo, 
ènquanto isso não ocorrer, todas as obrigacOes do gestor, corn as respectivas 
responsabilidades; 

f) viabilizar o acompanhamento pela Internet dos processos de Iiberacao de recursos; 

g) mariter, em seu sitlo oficial na Internet, a relaçao das parcerias celebradas e dos 
respectivos pianos de trabaiho, ate cento e oitenta dias apos o respectivo encerrarnento; 

h) divulgar pela Internet os rneios de representaçâo sobre a eventual aplicaçâo irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 

i) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constataçâo de 
evidências de irregularidades na execuçâo do objeto da parceria. 

II- DA 0RGANIzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituração contábil regular, observando os princIpios fundamentais de 
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por rneio deste termo de colaboracão; 

c) divulgar na Internet e em locals visIveis de suas sedes soclais e dos estabelecimentos em 
que exerca suas açOes todas as parcerias celebradas corn o poder pübiico, contendo, no 
mInimo, as inforrnaçôes requeridas no parágrafo ünico do art. 11 da Lei no 13.019/2014; 

d) manter e rnovimentar os recursos em conta bancária especifica, isenta de tarifa bancária, 
observado o disposto no art. 51 da Lei n° 13.019/2014; 

e) dar livre acesso dos servidores dos órgâos ou das entidades piblicas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
docurnentos, as inforrnacães referentes aos instrumentos de transferências regulamentados 
pela Lei n° 13.019, de 2014, bern como aos locals de execucäo do objeto; 

f) responder exciusivarnente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de investimento e de,i"7 
pessoal; 
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g) responder exciusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados a execuçâo do objeto previsto no termo de colaboraçâo ou 
de fomento, nao implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da ADMINISTRAçAO 
PUBLICA MUNICIPAL a inadirnplência da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL em 
relação ao referido pagamento, os onus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restricâo a sua execuçâo; 

h) disponibHizar ao cidadâo, na sua pagina na internet ou, na falta desta, em sua sede, 
consulta ao extrato deste termo de colaboraçâo, contendo, pelo menos, o objeto, a 
finalidade e o detalhamento da aplicacao dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA—DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total de recursos a serem empregados na execuçâo do objeto do presente 
Termo de Colaboracao é de R$ 1.087.000,00 (urn milhäo e oitenta e sete mil reais). 

3.2 - A ADMINIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL transferirá, para execuçäo do presente 
termo de colaboraçâo, recursos no valor de R$ 1.087.000,00 (urn rnilhâo e oitenta e sete mil 
reais), correndo a despesa a conta da dotacâo orcamentária, conforme discrirninaçâo 
abaixo: 

2. 	 Poder Executivo 	 A 
2.6. 	 Secretaria Municipal de Educação 
2.6.2. 	 DEPARTAMENTO PEDAGOGICO 
12.365.0037.2.124 	suBvENcOEs SOCIAIS 
(592) 335043 	SubvencOes Sociais 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APucAçAo DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos ern favor da 
0RGANIzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograrna de desembolso contido no 
piano de trabalho, rnediante transferência eletrônica sujeita a identificação do beneficiário 
final e a obrigatoriedade de depôsito em sua conta bancária especIfica vinculada a este 
instrurnento. 

4.2 - E obrigatOria a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboraçâo, enquanto nâo 
utilizados, em caderneta de poupanca de instituicão financeira oficial, se a previsão do seu 
uso for igual ou superior a urn rnês; ou em fundo de aplicaçâo financeira de curto prazo, ou 
operacäo de rnercado aberto lastreada em tItulo da dIvida püblica, quando sua utilizaçâo 
estiver prevista para prazos rnenores. 

4.3 - Os rendimentos das aplicaçôes financeiras serâo, obrigatoriarnente, aplicados no 
objeto do terrno de colaboraçâo ou da transferência, estando sujeitos as mesmas condiçöes 
de prestacao de contas exigidos para os recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no ârnbito da parceria não serão Iiberadas/ 
ficarâo retidas nos seguintes casos: 	 / 

quando houver evidências de irregularidade na aplicaçâo de parcela anteriorniiT 
recebida; 
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II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento 
da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigacôes estabelecidas no 
termo de colaboraçâo; 

III- quando a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sern justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL 
ou pelos orgaos de controle interno ou externo. 

4.5 - Por ocasiâo da conclusão, denüncia, rescisâo ou extincâo da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicacaes 
financeiras realizadas, serâo devolvidos a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL no 
prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 
especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da ADMINISTRAQAO 
PUBLICA MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUAO DAS DESPESAS 

5.1 - 0 presente termo de colaboração deverá ser executado fielmente pelos partIcipes, de 
acordo corn as cláusulas pactuadas e as normas de regencia, respondendo cada urn pelas 
consequencias de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de 
nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, para: 

I - realizaçâo de despesas a tItulo de taxa de administracâo, de gerencia ou similar; 

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, airida que em caráter de 
emergência; 

III - realizaçäo de despesas corn taxas bancárias, corn multas, juros ou correçâo monetária, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhirnentos fora dos prazos; 

IV -. realização de despesas corn publicidade, salvo as de caráter educativo, inforrnativo ou 
de orientacâo social, das quais nào constern nomes, simbolos ou imagens que caracterizern 
promocão pessoal de autoridades ou servidores püblicos; e 

V - repasses corno contribuiçães, auxIlios ou subvençães as instituiçaes privadas corn fins 
lucrativos; 

VI - pagar, a qualquer tItulo, servidor ou empregado püblico corn recursos vinculados a 
parceria, salvo nas hipOteses previstas em lei especIfica e na lei de diretrizes orçamentárias. 
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CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presente Termo de Colaboraçâo vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, partir de 02 
de janeiro de 2017, conforme previsto no ariexo Piano de Trabaiho para a consecuçâo de 
seu objeto. 

6.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL devidamente justificada e formulada, no mInimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, 
e após o cumprimento das demais exigencias iegais e regulamentares, serão admitidas 
prorrogacOes do prazo de vigencia do presente Termo de Colaboraçâo. 

6.3 - Caso haja atraso na Iiberaçâo dos recursos financeiros, a ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente termo de 
coiaboração, independentemente de proposta da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
Iimitado o prazo de prorrogacao ao exato perlodo do atraso verificado. 

6.4 - Toda e qualquer prorrogaçâo, inclusive a referida no item anterior, deverá ser 
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partIcipes antes do término da vigéncia 
do Termo de Colaboracao ou da ültima dilaçâo de prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAçAO 

7.1 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL emitirá Relatôrio Técnico de 
monitoramento e avaiiaçäo da parceria celebrada mediante este Termo e o submeterá a 
CQmissâo de Monitoramento e Avaiiação designada para este tim, que o homologará, 
indeendentemente da obrigatoriedade de apresentaçâo da prestaçäo de contas devida 
pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei n.° 13.019/2014, 
cujo Relatório, sem prejuizo de outros elementos, deverá conter: 

I - descricâo sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefFcio 
social obtido em razão da execucâo do objeto ate o perlodo, corn base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no piano de trabaiho; 

III - valores efetivamente transferidos peIa administração püblica; 

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 
ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL na prestacao de contas, quando não for 
cornprovado o alcance das rnetas e resultados estabelecidos no respectivo terrno de 
colaboraçâo ou de fomento; 

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito 
da fiscalizaçâo preventiva, bem como de suas conclusães e das medidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias. 
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7.2 - Na hipótese de inexecuçâo por culpa exclusiva da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL poderá, exclusivarnente para assegurar o 
atendimento de serviços essenciais a populacão, por ato prOprio e independentemente de 
autorizaçâo judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades 
pactuadas: 

- retomar Os bens püblicos em poder da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - assurnir a responsabitidade pela execucâo do restante do objeto previsto no piano de 
trabaiho, no caso de paralisaçäo, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestaçao de contas o que foi executado peia ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate o momento em que a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL 
assumiu essas responsabilidades. 

Parágrafo Unico - Sem prejuIzo da fiscalização pela ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL e pelos orgaos de controle, a execução da parceria será acompanhada e 
fiscalizada pelo respectivo Conselho de poIIticas püblicas. 

CLAUSULA OITAVA - DA PREsTAcA0 DE CONTAS 

8.1 - A prestação de contas apresentada pela ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou 
concluir que o seu objeto foi exécutado conforme pactuado, corn a descriçao pormenorizada 
das atividades realizadas e a cornprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, ate o periodo de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das 
seguintes informacôes e documentos: 

I - extrato da conta bancária especIfica; 

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, corn data do documento, valor, dados da 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL e nümero do instrumento da parceria; 

Ill - comprovante do recolhirnento do saldo da conta bancária especifica, quando houver; 

IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; e 

VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1.0 Serâo glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 
justificativa suficiente. 

§ 2. 0 A ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicacão 
dos recursos recebidos no prazo de ate noventa dias a partir do término da vigencia da 
parceria ou no final de cada exerciclo, se a duração da parceria exceder urn ano. 

Ay. Rul Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP. 



imodmi 
Paco Municipal "Prof Judith de Oliveira Garcez" 

Secretarla Municipal de Governo e Administracäo 

§ 30 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL fornecerá manuais especIficos a 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como prernissas a sirnplificaçâo e a 
racionalização dos procedimentos. 

8.2 - A prestacâo de contas relativa a execucào do termo de colaboração dar-se-á mediante 
a anáiise dos docurnentos previstos no piano de trabalho, bern corno dos seguintes 
relatôrios: 

- reiatório de execuçâo do objeto, elaborado peia ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvoividos para o cumprirnento do objeto e a 
comparativo de metas propostas corn os resuitados alcançados; 

II - relatOrio de execução financeira do Termo de Colaboraçâo, corn a descricâo das 
despesas e receitas efetivamente reaiizadas e sua vinculacão corn a execução do objeto, na 
hipótese de descurnprimento de metas e resultados estabelecidos no piano de trabaiho. 

8.3 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua análise os 
seguintes relatôrios elaborados internarnente, quando houver: 

I - relatôrio da visita técnica "in loco" realizada durante a execuçâo da parceria; 

II - reiatôrio técnico de rnonitorarnento e avaliaçâo, homologado peia Cornissâo de 
Monitoramento e Avaliaçâo designada, sobre a conformidade do cumprirnento do objeto e 
as resuitados alcançados durante a execuçâo do termo de colaboraçâo. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 
da Lei no 13.019, de 2014, deverâo conter anáiise de eficácia e de efetividade das acaes 
quanto: 

I - os resultados já aicariçados e seus benefIcios; 

Ii - Os irnpactos econômicos ou sociais; 

III - o grau de satisfacão do pUbilco-alvo; 

IV - a possibiiidade de sustentabiiidade das acôes apOs a conclusão do objeto pactuado. 

8.5 - A rnanifestaçâo conclusiva sobre a prestacão de contas pela ADMINISTRAçAO 
PUBLICA MUNICIPAL observará as prazos previstos na Lei n° 13.019, de 2014, devendo 
conciuir, aiternativarnente, peia: 

I - aprovaçào da prestaçâo de contas; 

II - aprovacâo da prestaçâo de contas corn ressaIvas; ou 

III - rejeicâo da prestaçao de contas e deterrninaçâo de irnediata instauração de tomada de 
ôontas especial. 
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86 - Cbnstatada irregularidade Cu omissâo na prestacâo de contas, será concedido prazo 
Para a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a 
obrigacâo. 

§ 1 1  0 prazo referido no caput é limitado a 
prorrogavel, no máximo, por igual perlodo, 
PUBLICA MUNICIPAL possui Para analisar 
comprovacâo de resultados. 

45 (quarenta e cinco) dias por notificação, 
dentro do prazo que a ADMINISTRAQAO 
e decidir sobre a prestacâo de contas e 

§ 20  Transcorrido o prazo Para saneamento da irregularidade ou da omissào, não havendo o 
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade 
solidária, deve adotar as providências Para apuraçâo dos fatos, identificação dos 
responsaveis, quantificaçâo do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da iegislação 

• 	 vigente. 

8.7 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL apreciará a prestacäo final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento 
ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual 
perlodo. 

Parágrafo ünico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas 
tenham sido apreciadas: 

I - nâo significa impossibilidade de apreciacão em data posterior ou vedaçäo a que se 
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possarn ter sido 
causados aos cofres pUblicos; 

II - nos casos em que nâo for constatado dolo da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
ou de seus prepostos, sern prejuizo da atualizaçâo monetária, impede a incidência de juros 
de mora sobre débitos eventualmente apurados, no perlodo entre o final do prazo referido 
neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciaçâo pela administraçäo püblica. 

8.8 - As prestaçöes de contas serâo avaliadas: 

I - regulares, quando expressarem, de forma Clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 
metas estabelecidos no piano de trabaiho; 

II - regulares corn ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou quaiquer outra falta de 
natureza formal que nâo resulte em dano ao erário; 

III - irreguiares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissäo no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no pIano de trabalho; 

C) dano ao erãrio decorrente de ato de gestâo ilegitimo ou antieconômico; 

d) desfaique ou desvio de dinheiro, bens ou valores püblicos. 
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8.9 - 0 administrador püblico responde pela decisâo sobre a aprovaçâo da prestacão de 
contas ou por omissâo em reiaçäo a análise de seu conteUdo, levando em consideração, no 
primeiro CSSO, os pareceres técnico, financeiro e jurIdico, sendo permitida deiegacão a 
autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdeiegaçâo. 

8.10 - Quando a prestacâo de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase 
recursal, se mantida a decisão, a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar 
autorizaçâo para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de açães 
compensatórias de interesse pübiico, mediante a apresentaçao de novo piano de trabaiho, 
conforme o objeto descrito no termo de colaboraçâo ou de fomento e a area de atuaçâo da 
organizacào, cuja mensuraçâo econômica será feita a partir do piano de trabaiho original, 
desde que nâo tenha havido dolo ou fraude e nâo seja o caso de restituiçâo integral dos 
recursos. 

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia ütil subsequente ao da prestaçao 
de contas, a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os 
documentos originals que compôem a prestação de contas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAçOES 

9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a quaiquer tempo, mediante assinatura de 
termo aditivo, devendo a solicitaçâo ser encaminhada corn antecedência minima de 30 
(trinta) dias em relaçâo a data de término de sua vigencia. 

9.2 - Não é permitida a celebracâo de aditamento deste Termo de Colaboracâo corn 
aiteração da natureza do objeto. 

9.3 - As alteraçôes, corn exceçào das que tenham por finalidade meramente prorrogar o 
prazo de vigencia do ajuste, deverão ser previamente subrnetidas ao Departamento Juridico 
da ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL, ao qual deverão os autos ser encaminhados 
em prazo hâbil para análise e parecer. 

9.4 - E obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a 
efetivacâo de alteraçaes que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo 
de vigência ou a utilizaçâo de recursos remanescentes do saldo do Termo de Colaboraçâo. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RE5P0N5ABILIzAç6Es E DAS sANcOEs 

10.1 - Pela execucao da parceria em desacordo corn o piano de trabalho e corn as normas 
da Lei n° 13.019, de 2014, e da Iegislaçâo especIfica, a ADMINISTRAcAO PUBLICA 
MUNICIPAL poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a organizaçâo da sociedade civil 
parceira as seguintes sancaes: 
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I - advertência; 

II- suspensão temporária da participaçâo em chamamento pUblico e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato corn órgãos e entidades da esfera de governo da 
ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL, por prazo não superior a dois anos; 

III - declaração de inidoneidade para participar de chamarnento püblico ou celebrar parceria 
ou contrato com orgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem 
os motivos deterrninantes da punicão ou ate que seja promovida a reabilitacao perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
ORGANIzAQAO DA SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL pelos prejuIzos resultantes e apOs decorrido o prazo da sançâo aplicada corn 
base no inciso II. 

Parágrafo ünico. As sançOes estabelecidas nos incisos II e III são de competência exciusiva 
do Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 
de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitacao ser requerida apôs dois anos de 
aplicação da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestaçao de 
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infracão relacionada a execução da 
parceria. 

10.3 - A prescricão será interrompida corn a edicão de ato administrativo voltado a apuração 
da infração. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para Os fins deste ajuste, consideram-se bens rernanescentes Os de natureza 
perrnanente adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários a 
consecução do objeto, rnas que a ele não se incorporam. 

11.2 - Para Os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e 
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transforrnados ou construldos corn os 
recursos aplicados em razão deste Termo de Colaboração. 

11.3 - Os bens rernanescentes serão de propriedade da ORGAN IZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados corn cláusula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL formalizar promessa de transferência da propriedade a administração 
püblica, na hipótese de sua extincão. 

11.4— Os bens rernanescentes adquiridos corn recursostransferidos poderão, a critério do 
administrador püblico, ser doados a outra ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
proponha a firn igual ou serneihante ao da Organizacao donatária, quando, após a 
consecução do objeto, não forern necessários para assegurar a continuidade do objeto 
pactuado; 
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11.5— Os bens doados ficarâo gravados corn cláusula de inalienabilidade e deverâo, 
exclusivamente, ser utilizados pars continuidade da execucão de objeto igual ou semeihante 
ao previsto neste Termo de Colaboraçâo, sob pena de reversâo ern favor da Administração 
Püblica. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -O presente Termo de Colaboracâo poderá ser: 

- denunciado a qualquer tempo, ficando Os partIcipes responsáveis sornente pelas 
obrigaçães e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da 
avenca, respeitado o prazo mInimo de 60(sessenta) dias de antecedência para a 
publicidade dessa intençâo; 

II - rescindido, independente de previa notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
nas seguintes hipoteses: 

a) utiiizaçäo dos recursos em desacordo corn o Piano de Trabaiho; 

b) inadimpiemento de quaisquer das ciáusulas pactuadas; 

C) constataçâo, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreçao em qualquer documento 
apresentado; e 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauraçäo de Tomada 
de Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficácia do presente Termo de Colaboraçâo ou dos aditamentos, fica condicionada 
A pubiicaçâo do respectivo extrato no Diário Oficial do MunicIpio, a quai deverá ser 
providenciada pela ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias 
a contar da respectiva assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS C0NDIcOES GERAIS 

14.1 - Acordam Os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçães: 

- as domunicaçoes relativas a este Termo de Colaboraçâo seräo remetidas por 
correspondência e serào consideradas reguiarmente efetuadas quando comprovado o 
recebimento; 
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II - as reuniôes entre Os representantes credenciados pelos partIcipes, bern como quaisquer 
ocorrências que possam ter implicacães neste Termo de Colaboracâo, serâo aceitas 
somente se registradas em ata ou relatOrios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Seri competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de 
Colaboraçâo, que nâo possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro JuIzo da 
comarca de Assis, com renüncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

15.2 - E, por assirn estarem plenamente de acordo, os partIcipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
conforme, foi Iavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vâo assinadas pelos 
partIcipes, para que produza seus jurIdicos e legais efeitos, em JuIzo ou fora dele. 

	

Assis,de 11icP40 	de 2017 

ADMINISTRA(;AO PUBLICA MUNICIPAL: 

sTMEClDO FERNANDES 
a1gto Municipal de Assis 
CPF n°  004.959018-90 

ORGANIzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL: 

  

Y Presid. 
n-03L1 

IOR 

 

Nome:-ID iJe>—i 

CPF: O-9 

2) 
Nome: 
CPF: 

 

Percy Cidin Amêndota SpertdlO 

Secretaa Municipal da Fazeflda 
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ANEXO I 
PLANO DE TRABALHO 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL DE EDUCAcAO INFANTIL EM TEMPO 
INTEGRAL 

- DEsCRIçAO DA REALIDADE QUE SERA OBJETO DA PARCERIA: 

a) OBJETO: 

o objeto do presente Piano de Trabaiho é a integracao de acoes desenvolvidas 
entre a administracao püblica municipal e organizacOes da sociedade civil visando 
A disponibilizacao de 250 (duzentas e cinquenta) vagas a criancas de 0 a 3 anos 
do municIpio de Assis, em perlodo integral, püblico alvo da Educaçao Infantil, em 
entidade de Educacao Infantil devidamente preparada para oferecer o 
atendimento, priorizando as familias de baixa renda e ainda atendendo em horário 
de funcionarnento e perlodo diferenciados, sendo das 07h as 18h e de 02/01/2017 
a 22/12/2017 de modo ininterrupto, ou seja, sern pausa nas atividades nos meses 
de janeiro e julho, tendo em vista a grande demanda da cornunidade que trabaiha 
em horário comercial em face da necessidade de atendê-la. 

b) DIAGNOSTICO: 

A Instituicao de Educacao infantil é o espaco organizado e planejado para atender 
• criancas de 0 a 5 anos de idade, sendo seu papei determinante a insercao da 
crianca na cultura historicamente construlda, partiihando corn a farnIiia a 
responsabilidade pela forrnaçao humana de seus fiihos. 
Para complementar o atendimento da Educacao Infantil na rede municipal de 
ensino e atender as necessidades especIficas da comunidade local, atendendo 
em tempo integral, o municIpio de Assis necessita incorporar a sua rede 
educacional a disponibilidade de vagas, na faixa etária de 0 a 3 anos, em entidade 
sem fins lucrativos, preparada para desenvolver o referido atendimento 
educacional, através desta e de outras parcerias, priorizando as famIlias de baixa 
renda, corn horário de funcionamento e perlodo diferenciados, sendo das 07h as 
18h e de 02/01/2017 a 22/12/2017, ininterruptos, tendo em vista a grande 
demanda da comunidade que trabaiha em horário comercial em face da 
necessidade de atendê-la. 
Sendo assim, para garantir o referido atendimento, a Secretaria Municipal da 
Educacao utilizará do instrumento chamado Termo de Colaboracao, firmado entre 
o poder pUblico municipal e organizacâo da sociedade civil, sem fins iucrativos, 

• • nos moldes da Lei Federal n°13. 019, de 31 de juiho de 2014 e alteraçoes. Este 
processo ocorrerá mediante o trinômio eficiência, produtividade e economicidade, 
considerando a natureza singular do objeto da parceria, de modo que a entidade 

• deverá cumprir expressamente corn o objeto do presente piano de trabalho e 
cornprovar capacidade para atingir as metas nele estipuladas de acordo corn o 
montante a ser pactuado, sendo que o trabalho será acompanhado por cornissão 

• 	designada pela Secretaria Municipal da Educacao de Assis. 
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II— DESCRIçAO DAS METAS E DAS ATIVIDADES: 

• METAS 
Etapa Fase Atividades a serem desenvolvidas 

I - Desenvolver proposta pedagógica que garanta a crianca o 
acesso aos processos de apropriaçao, renovaçäo e articulacao 
de conhecimentos e aprendizagens de diferentes linguagens, 
assim como o direito a proteçao, 	a saüde, 	a liberdade, 	a 
confianca, ao respeito, a dignidade, a brincadeira, a convivência 
e a interaçao corn outras crianças; 
2 - Disponibilizar 250 (duzentas e cinquenta) vagas de Educacao 
Infantil a criancas na faixa etária de 0 a 3 anos, em perlodo 
integral, em espaco amplo interno e externo, corn carga horária 
das 7 as 18h e no perIodo de 02/01/2017 a 22/12/2017, de modo 
ininterrupto, ou seja, sern pausa nas atividades nos rneses de 
janeiro e julho; 
3 - Disponibilizar as 	matrIculas 	na 	secretaria da entidade 
enquanto houver vagas a serem preenchidas; 
4 	- 	Desenvolver 	atividades 	pedagogicas 	conforme 	as 
orientacoes da Secretaria Municipal da Educacao; 
5 - Desenvolver atividades pedagOgicas nos diferentes niveis do 
ensino infantil, de modo a trabaihar no mInimo os seguintes 
conteUdos e competências: 

• 	Cuidados básicos de higiene e saUde; 
• 	Estimulacao verbal, 	por rneio de rnüsicas, 	conversas, 

brinquedos sonoros, etc; 
• 	Estimulaçao motora, tátil e visual; 
• 	Linguagem oral e escrita; 
• 	Natureza e sociedade; 
• 	Lingua portuguesa, matemática e artes; 
• 	Expressividade, eguilibrio e coordenacao. 

6 - Desenvolver mecanismos de trabaiho corn as familias das 
criancas matriculadas propiciando a interacao entre escola e a 
comunidade escolar no processo educacional; 
7 	- 	Garantir 	a 	relacao 	adulto/crianca, 	conforme 	Lei 
Complementar n°06, de 25 de abril de 2011 e os Parâmetros 
Curriculares Nacionais, da seguinte forma: 

rixa etária NCimero de criancas por adulto 
0-1 ano 6 
1-2anos 8 
2-3anos 10 

8 - Garantir aos professores em sua carga horária três horas 
semanais de Iivre escoiha e 2 horas semanais de estudo (H.E.) 
na entidade; 
9 	- 	Preparar, 	sob 	orientacao 	de 	nutricionista, 	e 	servir as 
refeicoes das criancas na entidade, 	respeitando os hábitc 
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alirnentares 	locais 	e 	cuiturais, 	atendendo 	as 	necessidades 
nutricionais 	especIficas, 	conforme 	percentuais 	mInimos 
estabelecidos no artigo 14 da Resoiuçao no 26/2013 do Ministério 
da Educacao. Deverao ser garantidas aos aiunos, no mInimo: 4 
(quatro) refeicOes diárias, sendo café da manhã, almoço, café da 
tarde 	e jantar, 	acrescidas 	das 	marnadeiras 	nos 	intervalos, 
quando for o caso; 

Ill - PREVISAO DAS RECEITAS E DAS DESPESAS: 

Os referidos recursos financeiros para arcar corn as obrigacOes do municIpio, num 
total de R$1.087.000,00 (urn milhão e oitenta e sete mil reais), oriundas do 
presente Piano de Trabaiho seräo suportados pelas seguintes dotaçoes 
orçamentarias: 

2. 	 Poder Executivo 
2.6. 	 Secretaria Municipal de Educacao 
2.6.2. 	 DEPARTAMENTO PEDAGOGICO 
12.365.0037.2.124 	suBvENcOEs SOCIAIS 
(592) 335043 	SubvençOes Socials 

PREVISAO DA RECEITA E DAS DESPESAS 

Objeto Mês Repasse 
mensal 

($) 

Despesas 
corn pessoal 
e consurno 

Despesas 
corn 

Alimentaçao 

Disponibilizaçao 
de 250 (duzentas 
e 	cinquenta) 
vagas 	de 
Educacao 	lnfantii 
As , 	criancas 	do 
municiplo 	de 
Assis na faixa 
etária de 0 a 3 
anos, em periodo 
integral, em 
entidade 

Fevereiro 181.166,66 164.500,00 16.666,66 
Marco 90.583,33 82.250,00 8.333,33 
Abril 90.583,33 82.250,00 8.333,33 
Maio 90.583,33 82.250,00 8.333,33 

Junho 90.583,33 82.250,00 8.333,33 
Julho 90.583,33 82.250,00 8.333,33 

Agosto 90.583,33 82.250,00 8.333,33 
Seternbro 90.583,33 82.250,00 8.333,33 
Outubro 90.583,33 82.250,00 8.333,33 

Novernbro 90.583,33 82.250,00 8.333,33 
Dezembro 

especiaiizada.  

90.583,33 82.250,00 8.333,33 

TOTAL 1.087.000,00 987.000,00 100.000,00 

kl'4 
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IV - FORMA DE ExEcucAo DAS ATIVIDADES E DE CUMPRIMENTO DAS 
METAS: 

A entidade deverá executar as atividades e as metas prescritas neste Piano de 
Trabaiho de acordo corn o quadro de aplicacao abaixo: 

APLICAcAO DOS RECURSOS FINANCEIROS  
Etapa Fase Objeto Valor ($) Més ($) Ano ($) 

Disponibilizacao 	de 	250 
I I (duzentas 	e 	cinquenta) 

vagas as criancas 'de 0 a 3'' 1.087.000,00 90.583,33 1.087.000,00 
anos do municIpio de Assis, 
em perlodo integral, pUblico 
aivo 	da 	Educacao 	InfantiI, 
em entidade especializada.  

V - PRESTAçAO DE CONTAS: 

A prestacao de contas deverá ser realizada pela entidade e entregue na Prefeitura 
de Assis ate o dia 31 do mês de janeiro do ano subseqUente a vigencia do 
convenjo. 
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ANEXO II 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR 
CADASTRO DO RESPONSAVEL - TERMO DE COLABORAçAO/FOMENTO 

ORGAOIENTIDADE PUBLICO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
ORGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL: CASA DA MENINA SAO FRANCISCO DE ASSIS 
TERMO DE COLABORAcAOIFOMENTO No (DE ORIGEM): 0212017 
OBJETO: A integraçao de acöes visando a disponibilizacao de 250 (duzentos e cinqüenta) 
vagas a crianças de 0 a 3 anos, em perlodo integral 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Nome 

Cargo 
Prefeito Municipal 

004.959.018-90 
CPF 

Rua Luiz Carlos da Silveira, n° 345 Endereco(*) 

Telefone 
(18) 3302 3300 

e-mail 
gabinetepma@assis.sp.gov.br  

(*) Não deve ser o endereço do Orgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde 
poderá ser encontrado(a), caso nao esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

Responsável pelo atendimento a requisicoes de documentos do TCESP 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 
Nome 

CONTADOR 
Cargo 

Endereço Av. Rui Barbosa n° 926 
Comercial 	do 
Orgao/Setor  

Telefone/Fax 
18-3302-3300 

pmacontab@femanet.com.br  
e-mail 

Assis, l  de 	kD-Co 

RESPONSAVEL: 

Contador CRC 1 
Prefetura de 7 IDO FERNANDES 

ef2to Municipal 
CPF n° 004.959.018-90 
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ANEXO III 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIENCIA E DE N0TIFIcAçA0 

TERMO DE COLABORAçAO/FOMENTO 

• 	ORGAO/ENTIDADE PUBLICA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: 

CASA DA MENINA "SAO FRANCISCO DE ASSIS" 

TERMO DE c0LAB0RAçA0/F0MENT0 N°(DE ORIGEM): 022017 
OBJETO: A integracão de acôes visando a disponibilizacão de 250 (duzentos 
cinqUenta) vagas a criancas de 0 a 3 anos, em perlodo integral 

ADVOGADO(S): (*) 

Na qUalidade de Orgão/Entidade PUblica e Organizacão da Sociedade Civil Parceira, 
respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por 
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, ate 
julgamento final e sua publicacão e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos 
e nas formas legais e regimentais, exercer odireito da defesa, interpor recursos e o mais 
que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos Os despachos e decisães que 
vierem a ser tornados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, de conformidade corn o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

LOCAL  DATA: 51 O?4- 

6RGÃO/ENTIDADE PUBLICA: Prefeitura Municipal de Assis 
Nome e cargo: JOSE APARECIDO FERNANDES - Prefeito Municipal 
E-mail institucional: gabinetepma@assis.sp.gov.br  
E-mail pessoal: josenandes@hotrnail.com  
Assinatura: 

ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL: Casa da Menina "São Francisco de Assis" 
Nome e cargo: José Spera Junior 
E-mail instituciona 	na@fmt.com. br 
E-mail pessoal: - 
Assinatura: 

.1 

99tivo. lndicar quando já constituldo 
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